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TERMO DE REFERENCIA
OBJETO
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva em plataforma elevatória de acessibilidade, instalada na sede da Câmara Municipal de Charqueada/SP, sem fornecimento de peças, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
ITEM 01 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA
Descrição / Especificações Mínimas:
Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva em plataforma elevatória vertical, com as seguintes características mínimas do equipamento:
· Marca: ThyssenKrupp 
· Tipo: Plataforma elevatória de acessibilidade;
· Número de paradas: 02 (duas);
· Capacidade nominal mínima: 250 kg;
· Sistema de acionamento eletromecânico;
· Portas com operação e abertura manual;
· Instalação em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, especialmente ABNT NBR 9050, ABNT NBR NM 313, ou outras que venham a substituí-las.
2.1 Serviços compreendidos
a) Manutenção preventiva mensal, compreendendo, no mínimo:
· Inspeção geral do equipamento, incluindo casa de máquinas, poço, pavimentos e componentes mecânicos, elétricos e de segurança;
· Ajustes, regulagens e reapertos necessários ao perfeito funcionamento;
· Limpeza técnica dos componentes essenciais;
· Lubrificação de partes móveis, com fornecimento dos lubrificantes necessários;
· Verificação do funcionamento dos dispositivos de segurança;
· Emissão de relatório técnico após cada visita, contendo data, serviços executados e eventuais recomendações.
b) Manutenção corretiva, sempre que identificadas falhas, defeitos ou anormalidades, visando ao restabelecimento do funcionamento seguro do equipamento, sem fornecimento de peças. Havendo necessidade de substituição de peças, estas deverão ser previamente orçadas e submetidas à autorização da Administração.
2.2 Condições do atendimento
· Periodicidade mínima da manutenção preventiva: 01 (uma) visita mensal;
· Atendimento corretivo durante o horário de funcionamento da Câmara Municipal;
· Horário de atendimento: segunda a sexta-feira, das 08h às 17h, exceto feriados;
· Prazo máximo para atendimento corretivo: até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, salvo justificativa formal aceita pela Administração.
3. QUANTITATIVO
	Item
	Descrição
	Quantidade
	Valor Mensal
	Valor Total

	01
	Manutenção preventiva e corretiva de plataforma elevatória
	       01
	
	



JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva da plataforma elevatória justifica-se pela necessidade de garantir a segurança dos usuários, a acessibilidade às dependências da Câmara Municipal, bem como a continuidade do funcionamento adequado do equipamento, essencial ao atendimento ao público e ao cumprimento das normas legais de acessibilidade.
A manutenção periódica reduz riscos de falhas mecânicas, acidentes, paralisações inesperadas e custos elevados com reparos emergenciais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, segurança e interesse público, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.
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